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CANDIDATURAS AO PROGRAMA ANDIFES DE MOBILIDADE ACADÊMICA 
 
Esta chamada destina-se à convocação dos alunos do Ensino Superior do IFBA para candidatura à 
participação no programa Andifes de Mobilidade Acadêmica, voltado para a realização de estudos em 
Instituições Federais de Ensino segundo Anexo 1 deste edital. O programa disponibiliza bolsas do Banco 
Santander. 
Destarte, o Departamento de Ensino Superior informa que estão abertas as inscrições para o Processo 
Classificatório supracitado, conforme as seguintes condições:  
 
1. INFORMAÇÕES SOBRE AMOBILIDADE ACADÊMICA 
O PROGRAMA ANDIFES DE MOBILIDADE ACADÊMICA alcança somente alunos regularmente 
matriculados em cursos de graduação de Instituições Federais, que tenham concluído pelo menos vinte 
por cento da carga horária de integralização do curso de origem e ter no máximo duas reprovações 
acumuladas nos dois períodos letivos que antecedem o pedido de mobilidade. Este Programa não se 
aplica a pedidos de transferência de alunos entre as IFES, que serão enquadrados em normas 
específicas. O aluno participante deste Programa terá vínculo temporário com a IFES receptora, 
dependendo, para isto, da existência de disponibilidade de vaga e das possibilidades de matrícula na(s) 
disciplina(s) pretendida(s). O Programa Andifes de Mobilidade Acadêmica disponibiliza 03 (três) bolsas 
para o IFBA no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais) cada, a ser pago em cinco parcelas de R$ 
600,00 (seiscentos reais) durante o 2º semestre 2015. 
A bolsa será repassada ao discente a partir do mês de agosto de 2015. O pagamento será programado 
para o quinto dia útil de cada mês.* 
 
2. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS DO CANDIDATO 
 
2.1 Nunca ter participado desse programa; 
2.2. Estar regularmente matriculado em um dos cursos de graduação do IFBA; 
2.3. Ter integralizado no mínimo 20% do currículo previsto para seu curso, no momento do início previsto 
da viagem de estudos;  
2.5. Ter no máximo duas reprovações acumuladas nos dois períodos letivos que antecedem o pedido de 
mobilidade; 
 
3. DA CONCESSÃO DA BOLSA 
 
3.1. A permanência do aluno na instituição parceira será custeada pelo Banco Santander, mediante 
Acordo de Cooperação entre a Andifes e o banco Santander, através do pagamento de bolsa no valor 
descrito no item 1, para realização de  estudos em tempo integral.  
3.2. A bolsa será paga em cinco parcelas de R$ 600,00 referentes ao segundo semestre acadêmico da 
instituição receptora. 
3.3 A concessão das bolsas é destinada aos discentes selecionados que se matricularem em uma 
Instituição de Ensino Superior conveniada e localizada fora do Estado da Bahia. É facultativo ao 
estudante a matrícula em Instituição Baiana, através desse Programa de Mobilidade, sem o direito à 
recepção de auxílio financeiro.  
 

4. DAS INSCRIÇÕES  
 
As inscrições serão realizadas no período de 10 a 20 de julho de 2015* durante o segundo semestre 
letivo de 2015 mediante os seguintes procedimentos**:  
Encaminhar, impreterivelmente, até 20 de Julho de 2015  *quatro dias úteis do início do semestre letivo 
na Instituição de Ensino que receberá o estudante de Mobilidade**, para o e-mail 
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proensinosuperior@ifba.edu.br, arquivo único em formato pdf contendo os seguintes documentos:* 
4.1.Histórico escolar atualizado informando o total das disciplinas cursadas e as disciplinas em que está 
atualmente matriculado.* 
4.2. Documento de identidade oficial com foto 
4.3. Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
4.4. Dados bancários, preferencialmente do banco Santander. Deve ser conta corrente e não pode ser 
conta conjunta nem de terceiros.  
4.5. Cópia das comunicações realizadas, via e-mail, com a instituição de destino que comprovem a 
disponibilidade de vagas do curso de interesse. O candidato deverá selecionar, dentre as instituições 
relacionadas no Anexo 1, aquela em que deseja realizar a mobilidade acadêmica e entrar em contato 
com a instituição de interesse por meio de mensagem eletrônica para verificar a existência de vaga no 
curso pretendido.  
4.6. Ficha de inscrição e Proposta de inscrição em disciplinas para o período da mobilidade conforme 
modelo no Anexo 2. A proposta deverá ter parecer do coordenador do curso no IFBA, manifestando a 
existência de correspondência com disciplinas do curso no IFBA. Caso não haja correspondência, indicar 
o motivo do interesse na inscrição naquela disciplina. 
4.7.  O afastamento somente se efetivará quando a instituição de origem receber da instituição receptora 
comunicado formal de aceitação do pedido do discente acompanhado da documentação comprobatória 
de matrícula. 
4.8. Todas as inscrições feitas por candidatos que não atendam os requisitos indicados no Item 2 desta 
chamada serão eliminadas do processo de classificação. 
4.9. Todas as inscrições incompletas ou que não estiverem com a documentação anexada, em 
conformidade com o item 4, serão eliminadas, a qualquer tempo, do processo de classificação desta 
chamada ou da participação nesse programa de mobilidade. 

4.10 O Departamento de Ensino Superior confirmará, ao candidato, o recebimento das 
mensagens que estes enviarem por e-mail. Caso o candidato não receba a citada 
confirmação, deve entrar em contato com o Departamento por telefone objetivando a 
resolução do pendência. 

 
5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO DAS BOLSAS 
 
5.1. O programa disponibilizou para o IFBA um total de 3 (três) vagas 
5.2. A seleção dos candidatos será feita tendo, como primeiro critério, a ordem de envio dos documentos 
mencionados no ítem 4 e, em caso de envios concomitantes, considerando-se, como critério de 
desempate**,  o coeficiente de rendimento apresentado no histórico escolar do candidato. 
5.3. Permanecendo** Havendo* empate entre candidatos, será também considerado o número de 
reprovações e o percentual de conclusão do curso, nesta ordem. Persistindo o empate, será selecionado 
o candidato mais velho. 
6. INFORMAÇÕES 
Departamento de Ensino Superior do  IFBA 
Reitoria: Av. Araújo Pinho, 39 - Canela 

e-mail: proensinosuperior@ifba.edu.br   Tel: 71 2102-0448 
 

* Revogado em 05/08/2015 
 

** Informação acrescentada em 05/08/2015 
PROF. EDUARDO SOUZA SEIXAS 

         Chefe do Departamento de Educação Superior            
 

 

mailto:proensinosuperior@ifba.edu.br
mailto:proensinosuperior@ifba.edu.br
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ANEXO 1 – LISTA DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO PARTICIPANTES NO 
PROGRAMA DE MOBILIDADE 
 
Mobilidade Acadêmica 
CEFET-MG - Eugênia de Oliveira Pinto 
Coordenadora Geral dos Programas de Fomento à Graduação 
Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais (CEFET/MG) 
(31) 3319-7033 
eugenia@adm.cefetmg.br 
dirgrad@adm.cefetmg.br 
 
CEFET-RJ - Weber Figueiredo da Silva 
Departamento de Educação Superior (DEPES) 
Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca (CEFET-RJ) 
(21) 2566-3120 
depes@cefet-rj.br 
 
IFBA – Marcos Vinícius Pimentel dos Santos** 
Departamento de Ensino Superior 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA) 
(71) 2102-0448 
proensinosuperior@ifba.edu.br 
 
IFMA - Ximena Paula Nunes Bandeira Maia da Silva 
Pró-reitora de Ensino 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão (IFMA) 
(98) 3218-9012 /9115 
ximena@ifma.edu.br 
 
UFABC - Carlos Alberto Kamienski 
Assessor de Relações Internacionais 
Universidade Federal do ABC (UFABC) 
(11) 3356-7221 
carlos.kamienski@ufabc.edu.br 
rel.internacionais@ufabc.edu.br 
 
UFAC - Lidianne Assis Silva 
Coordenadora e Apoio a Programas de Iniciação Profissional e Mobilidade Estudantil 
(CAIPME/PROGRAD) 
Universidade Federal do Acre (UFAC) 
(68) 3229-2376 



 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

PRÓ - REITORIA DE ENSINO / DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR 
 COORDENAÇÃO DO PROGRAMA MOBILIDADE ACADÊMICA SANTANDER NO IFBA 

EDITAL Nº 02 / 2015 / PROEN 

Av. Araújo Pinho, 39, Canela – Salvador / BA, Cep 40110-150 – Tel: (71) 2102-0448 
Site: www.ifba.edu.br / E-mail: proensinosuperior@ifba.edu.br 

caipme@gmail.com 
lidisagro@gmail.com 
 
UFAL - Felipe José de Queiroz Sarmento 
Coordenadoria de Desenvolvimento Pedagógico (CDP/PROGRAD) 
Universidade Federal de Alagoas (UFAL) 
(82) 3214-1066 
felipe.sarmento@prograd.ufal.br 
cdp@prograd.ufal.br 
 
UFAM - Lucídio Rocha Santos 
Pró-reitor de Ensino de Graduação 
Universidade Federal do Amazonas (UFAM) 
(92) 3305-1482 
secretaria_proeg@ufam.edu.br 
lucidio@ufam.edu.br 
 
UFBA - Teresa Cristina Bahiense de Sousa 
Assessoria de Ensino - Pró-reitoria de Graduação 
Universidade Federal da Bahia (UFBA) 
(71) 3283-7119 
coorgrad@ufba.br 
prograd@ufba.br 
 
UFC - Tito Livio Cruz Romão 
Coordenadoria de Assuntos Internacionais 
Universidade Federal do Ceará (UFC) 
(85) 3366-7333 /7336 
internacionalufc@ufc.br 
cai.mobilidade@ufc.br 
 
UFCA - Demetrius Barbosa Cartaxo 
Coordenadoria de Controle Acadêmico 
Universidade Federal do Cariri (UFCA) 
(88) 3572-7422 
proen@ufca.edu.br 
demetrius@cariri.ufc.br 
 
UFCG - Luciano Barosi de Lemos 
Pró-reitor de Ensino 
Universidade Federal de Campina Grande (UFCG) 
(83) 2101-5225 

mailto:cdp@prograd.ufal.br


 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 

PRÓ - REITORIA DE ENSINO / DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR 
 COORDENAÇÃO DO PROGRAMA MOBILIDADE ACADÊMICA SANTANDER NO IFBA 

EDITAL Nº 02 / 2015 / PROEN 

Av. Araújo Pinho, 39, Canela – Salvador / BA, Cep 40110-150 – Tel: (71) 2102-0448 
Site: www.ifba.edu.br / E-mail: proensinosuperior@ifba.edu.br 

prg@ufcg.edu.br 
lbarosi@gmail.com 
 
UFCSPA - Marilu Fiegenbaum 
Coordenação de Mobilidade Acadêmica 
Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA) 
(51) 3303-8817 
mobilidadeacademica@ufcspa.edu.br 
graziadio@ufcspa.edu.br 
 
UFERSA - Augusto Carlos Pavão 
Pró-reitor de Graduação 
Universidade Federal Rural do Semi-árido (UFERSA) 
(84) 3317-8234 /8331 
prograd@ufersa.edu.br 
 
UFES - Itamar Mendes da Silva 
Diretor do Departamento de Apoio Acadêmico (DAA) 
Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) 
(27) 4009-2411 
daae@prograd.ufes.brsecprograd@prograd.ufes.br 
 
UFF – Dulce Mary Rosa Pontes 
Coordenadora de mobilidade 
Universidade Federal Fluminense (UFF) 
(21) 2629-5080 
mobilidadeuff@gmail.com 
dulce@proac.uff.br 
 
UFFS - Élsio Corá 
Diretoria de Políticas de Graduação 
Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS) 
(49) 2049-1515 /1516 
mobilidadeacademica@uffs.edu.br 
 
UFG – Araceli Aparecida Seolatto 
Coordenadora do Programa Andifes de Mobilidade Estudantil (PME) 
Universidade Federal de Goiás (UFG) 
(62) 3521-1799 
prograd@prograd.ufg.br 
araceliseolatto@ufg.br 
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UFGD - Giselle Cristina Martins Real 
Pró-reitora de Ensino de Graduação (PROGRAD) 
Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD) 
(67) 3410-2825 /2820 
secac@ufgd.edu.br 
 
UFJF - Maria dos Remédios Pereira da Silva 
Gerente de Mobilidade Acadêmica / Pró-reitoria de Graduação 
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) 
(32) 2102-3981 
mobilidade.prograd@ufjf.edu.br 
 
UFLA - Maria Cristina Algélico Mendonça 
Professora/Coordenadora de Mobilidade Acadêmica 
Universidade Federal de Lavras (UFLA) 
(35) 3829-1113 /1767 
mariacam@dae.ufla.br 
prg@prg.ufla.br 
 
UFMA - Cláudia Maria Pinho de Abreu Pecegueiro 
Departamento de Desenvolvimento do Ensino de Graduação (Dedeg) 
Universidade Federal do Maranhão (UFMA) 
(98) 3272-8736 / 8743 
diaac.proen@ufma.br 
claudia.pecegueiro@ufma.br 
 
UFMG - Carlos Henrique Costa Moreira 
Setor de Estágios e Mobilidade Acadêmica (PROGRAD) 
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) 
(31) 3409-4438 /4565estagio@prograd.ufmg.br 
 
UFMS - Henrique Mongelli 
Pró-reitora de Ensino de Graduação 
Universidade Federal de Mato Grosso (UFMS) 
(67) 3345-7130 /3345-7152 
preg.rtr@ufms.br 
mongelli@facom.ufms.br 
 
UFMT - Jussane Sartor 
Técnico Administrativo em Educação e Gerente de Estágio e Mobilidade Acad~emica 
Universidade Federal do Mato Grosso (UFMT) 
(65) 3615-8105 /8101/8102 
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jussane@ufmt.br 
mobilidade@ufmt.br 
 
UFOB - Anatália Dejane Silva de Oliveira 
Pró-reitora de Graduação e Ações Afirmativas 
Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB) 
(77) 3614-3527 / 3500 
prograf@ufob.edu.br 
anatalia@ufob.edu.br 
 
UFOP - Adilson Pereira dos Santos 
Coordenador do Programa Andifes de Mobilidade Acadêmica Nacional na UFOP 
Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP) 
(31) 3559-1323 /1325 
mobilidadeacademica@prograd.ufop.br 
 
UFOPA - Hericka Cunha 
Assessoria de Relações Nacionais e Internacionais (Arni) 
Universidade Federal do Oeste do Pará (UFOPA) 
(93) 2101-4934 / 4935 
hericka.cunha@ufopa.edu.br 
arni@ufopa.edu.br 
 
UFPA - Aluízio Marinho Barros Filho 
Presidente do Centro de Registro e Indicadores Acadêmicos (CIAC) 
Universidade Federal do Pará (UFPA) 
(91) 3201-7158 /7359 
ciac@ufpa.br 
 
UFPB - Eliane Ferraz 
Coordenador de Estágio e Monitoria 
Universidade Federal da Paraiba (UFPB) 
(83) 3216-7383 
cem@prg.ufpb.br 
mauricio.cem@prg.ufpb.br 
 
UFPE - Arnaldo Manoel Pereira Carneiro 
Coordenação de Apoio Acadêmico 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) 
(81) 2126-7015apoioacademico.proacad@ufpe.br 
UFPel - Letícia Demari Antunes 
Núcleo de Programas – Coordenação de Programas e Projetos (CPP) – Pró-reitoria de 
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Graduação 
 
Universidade Federal de Pelotas (UFPel) 
(53) 3921-1162 
prg.mobilidade@gmail.com 
 
UFPI - Maria do Socorro Leal Lopes 
Pró-reitora de Ensino de Graduação 
Universidade Federal do Piaui (UFPI) 
(86) 3215-5540 
preg@ufpi.edu.br 
pregsec@ufpi.edu.br 
 
UFPR - Regina Maria Hartog Pombo Rodriguez 
Coordenadora de Mobilidade da Assessoria de Relações Internacionais 
Universidade Federal do Paraná (UFPR) 
(41) 3360-5343 / 3360-5346 
internacional@ufpr.br 
 
UFRA - Rohane de Lima 
Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA) 
(91) 3210-5110 /5104/5108 
rohane.delima@ufra.edu.br 
 
UFRB - Josemary Pereira Santana 
Coordenadoria de Políticas e Planejamento de Graduação / Núcleo de Gestão de 
Programas 
de Bolsas e Projetos Especiais 
Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB) 
(75) 3621-9214 
prograd.copeg.nuprob@ufrb.edu.br 

josy@ufrb.edu.br 
 
UFRGS - Andréa dos Santos Benites 
Departamento de Cursos e Políticas de Graduação / Divisão de Políticas Acadêmicas 
(DPA) 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) 
(51) 3308-4591 
dpa@prograd.ufrgs.br 
dcpgrad@prograd.ufrgs.br 
UFRJ - Verônica Cerqueira de Almeida 
Divisão de Integração Acadêmica (Pró-reitoria de Graduação) 
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Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) 

(21) 3938-1713 /1727 

mobilidadeacademica@pr1.ufrj.br 
 
UFRN - Márcio Venicio Barbosa 
Secretário de Relações Internacionais e Interinstitucionais 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) 
(84) 3342-2271 
sri@sri.ufrn.brmarcio.barbosa@sri.ufrn.br 
 
UFRPE - Ivoneide de Carvalho Lopes Barros 
Coordenadora Geral dos Cursos de Graduação 
Universidade Federal do Rural de Pernambuco (UFRPE) 
(81) 3320-6040 /6041 
proreitor@preg.ufrpe.br 
cgcg@preg.ufrpe.br 
 
UFRR - Sandra Vanessa da Silva Teixeira 
Diretora de Assuntos Acadêmicos (Pró-reitoria de Ensino e Graduação) 
Universidade Federal de Roraima (UFRR) 
(95) 3621-3116 / 3458 
sandra.teixeira@ufrr.br 
daa.proeg@ufrr.br 
 
UFRRJ - Marcelo Felício 
Núcleo de Apoio Pedagógico – Pró-reitoria de Graduação 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) 
(21) 2682-1112 
macademica@ufrrj.br 
 
UFS - Jonatas Silva Marques 
Pró-reitor de Graduação 
Fundação Universidade Federal de Sergipe (UFS) 
(79) 2105-6508 / 6415 
jonatas@ufs.br 
secretariaprograd@gmail.com 
 
UFSC - Luiz Carlos Podestá 
Pró-reitoria de Graduação (PROGRAD) 
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) 
(48) 3721-7405 
luiz.podesta@ufsc.br 
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UFSCar - Sandra Abib 
Coordenadora da Mobilidade Acadêmica / Pró-reitora de Graduação 
Universidade Federal de São Carlos (UFSCar) 
(16) 3351-9476 
mobilidadeacademica@ufscar.br 
 
UFSJ - José Roberto Ribeiro 
Coordenador de Mobilidade Acadêmica 
Universidade Federal de São João del-Rei (UFSJ) 
(32) 3379-2327 / 2582-2581 
zerozero1964@gmail.com 
jroberto@ufsj.edu.br 
 
UFSM - Jerônimo Siqueira Tybusch 
Coordenador de Mobilidade Acadêmica 
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM) 
(55) 3220-8187 
mobilidade@ufsm.brUFT - Denise de Barros Capuzzo 
Diretora de Programas Especiais em Educação 
 
Universidade Federal do Tocantins (UFT) 
(63) 3232-8271 
mobilidade@uft.edu.br 
dirpee@uft.edu.br 
 
UFTM - Wagner Roberto Batista 
Coordenador do Programa de Mobilidade Acadêmica 
Universidade Federal do Triângulo Mineiro (UFTM) 
(34) 3318-5765 
secretaria@proens.uftm.edu.br / proreitor@proens.uftm.edu.br 
 
UFU - Raquel Santini Leandro Rade 
Diretora de Relações Internacionais e Interinstitucionais 
Universidade Federal de Uberlândia (UFU) 
(34) 3291-8969 
rslr@ufu.br 
secretaria@dri.ufu.br 
 
UFV - Vicente de Paula Lelis 
Coordenador do Convênio 
Universidade Federal de Viçosa (UFV) 
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(31) 3899-2173 
vlelis@ufv.br 
 
UFVJM - Flaviana Tavares Vieira 
Coordenadora local do PME / Pró-reitoria de Graduação 
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM) 
(38) 3532-6062 /1200 
prograd@ufvjm.edu.br 
daa@ufvjm.edu.br 
 
UnB - Polyanna Serejo Freire da Silva 
Coodernadoria de Monitoria, Mobilidade e PET (CMoP) 
Universidade de Brasília (UnB) 
(61) 3307-2540 
mobilidadedaia@unb.br 
mobilidadeunb@gmail.com 
 
UNIFAL-MG - Lilian Abram dos Santos 
Coordenadora de mobilidade acadêmica 
Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG) 
(35) 3299-1415 
lilian.santos@unifal-mg.edu.br 
grad@unifal-mg.edu.br 
 
UNIFAP - Gutemberg de Vilhena Silva 
Pró-reitor de Cooperação e Relações Interinstitucionais (ProCri) 
Universidade Federal do Amapá (UNIFAP) 
(96) 3312-1700 
mobilidade_academica@unifap.brprocri@unifap.br 
 
UNIFEI - Maurílio Pereira Coutinho 
Secretário de Cooperação Institucional 
Universidade Federal de Itajubá (UNIFEI) 
(35) 3629-1101 
aci@unifei.edu.br 
mc9@unifei.edu.br 
 
UNIFESP - Carla Marquezi 
Secretária do Sistema de Seleção para Ingresso de Alunos na Universidade / 
Transferências 
 
Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) 
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(11) 3385-4101 ramal: 8662 
carla.marquezi@unifesp.br 
mobilidade@unifesp.br 
 
Unila - Gisele Ricobom 
Pró-reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (Proint) 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (Unila) 
(45) 3529-2175 
proint@unila.edu.br 
 
UNILAB - Bruno Alencar de Olivera 
Núcleo de Mobilidade e Cooperação Solidária / Pró-Reitoria de Relações Institucionais 
(PROINST) 
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab) 
(85) 3332-1052 
mobilidade@unilab.edu.br 
proinst@unilab.edu.br 
 
UNIPAMPA - Denis Cobas 
Coordenadoria de Infra-estrutura Acadêmica 
Universidade Federal do Pampa (Unipampa) 

(53) 3240-5400 - Ramal: 5354 
deniscobas@unipampa.edu.br 
afastamentos@unipampa.edu.br 
 
UNIR - Jorge Luiz Coimbra de Oliveira 
Responsável pelo programa de Mobilidade Acadêmica 
Universidade Federal de Rondônia (UNIR) 
(69) 2182-2182 
jorge@unir.br 
icaro@unir.br 
 
UNIRIO - Elizabeth da Silva Guedes 
Secretaria de Apoio Acadêmico ao Estudante de Graduação 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (Unirio) 
(21) 2542-7857 
saeg@unirio.br 
 
UNIVASF - Adriana Mayumi Yano de Melo 
Diretoria de Programas Especiais de Graduação (DPEG) 
Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF)(87) 2101-6753 
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cpeg.proen@gmail.com 
 
UTFPR - Cesar Augusto dos Santos 
Diretoria de Relações Empresariais e Comunitárias (DIREC) 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR) 
(41) 3310-4998 
arint@utfpr.edu.br 
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ANEXO 2 – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Instituição pleiteada neste formulário:_______________________________________________________________ 

I – Informações Pessoais 

Nome:________________________________________________________________________________________ 

Endereço para correspondência (rua, av)_____________________________________________________________ 

_________________Nº_________Complemento______________________________________________________ 

Bairro_____________________________Cidade________________________ UF_____CEP__________________ 

Telefones_____________________________________________________________________________________ 

E-mail________________________________________________________________________________________ 

II – Informações Acadêmicas 

Número de Matrícula_________________________  

Curso _____________________________________________ com duração total de __________ períodos.  

Nome do Coordenador do Curso:_________________________________/ Telefone(s):_______________ 

E-mail do Coordenador do Curso:________________________ 

Ano de Ingresso no IFBA __________. 

Período que está cursando____________. 

III -Informações acerca das disciplinas pretendidas em outra Instituição de Ensino Superior 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Disciplina pretendida:_____________________________ 

Carga Horária da Disciplina:____________ 

Curso que oferece a Disciplina:____________________ 

Parecer do seu Coordenador de Curso: 

Existe correspondência com disciplina(s) da grade curricular 

do aluno no IFBA. 

Não existe correspondência com disciplina(s) da grade 

curricular do aluno no IFBA. 

 

Disciplina pretendida:_____________________________ 

Carga Horária da Disciplina:____________ 

Curso que oferece a Disciplina:____________________ 

Parecer do seu Coordenador de Curso: 

Existe correspondência com disciplina(s) da grade curricular 

do aluno no IFBA. 

Não existe correspondência com disciplina(s) da grade 

curricular do aluno no IFBA. 

 

Disciplina pretendida:_____________________________ 

Carga Horária da Disciplina:____________ 

Curso que oferece a Disciplina:____________________ 

Parecer do seu Coordenador de Curso: 

Existe correspondência com disciplina(s) da grade curricular 

do aluno no IFBA. 

Não existe correspondência com disciplina(s) da grade 

curricular do aluno no IFBA. 

 

Disciplina pretendida:_____________________________ 

Carga Horária da Disciplina:____________ 

Curso que oferece a Disciplina:____________________ 

Parecer do seu Coordenador de Curso: 

Existe correspondência com disciplina(s) da grade curricular 

do aluno no IFBA. 

Não existe correspondência com disciplina(s) da grade 

curricular do aluno no IFBA. 
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III – Permanência na Instituição Receptora 

Você se compromete a permanecer na instituição receptora anfitriã durante todo o período do programa? 

 SIM  NÃO 

IV – Termo de Compromisso 

Eu,___________________________________________, estudante do curso de graduação em 

_____________________________________, comprometo-me a realizar a minha matrícula e frequentar, como 

discente, a Instituição de Ensino Conveniada, sob pena de cancelamento da participação nesse programa, incluindo 

a suspensão da bolsa, bem como penalidades administrativas cabíveis. Comprometo-me, também, a retornar ao 

IFBA, após o período de mobilidade, para cumprir créditos necessários à conclusão do meu Curso de Graduação. 

 

Data _________________Assinatura do candidato ____________________________________________________ 

 

Assinatura do Coordenador do Curso Matriculado ____________________________________________________ 

Disciplina pretendida:_____________________________ 

Carga Horária da Disciplina:____________ 

Curso que oferece a Disciplina:____________________ 

Parecer do seu Coordenador de Curso: 

Existe correspondência com disciplina(s) da grade curricular 

do aluno no IFBA. 

Não existe correspondência com disciplina(s) da grade 

curricular do aluno no IFBA. 

 

Disciplina pretendida:_____________________________ 

Carga Horária da Disciplina:____________ 

Curso que oferece a Disciplina:____________________ 

Parecer do seu Coordenador de Curso: 

Existe correspondência com disciplina(s) da grade curricular 

do aluno no IFBA. 

Não existe correspondência com disciplina(s) da grade 

curricular do aluno no IFBA. 

 
Disciplina pretendida:_____________________________ 

Carga Horária da Disciplina:____________ 

Curso que oferece a Disciplina:____________________ 

Parecer do seu Coordenador de Curso: 

Existe correspondência com disciplina(s) da grade curricular 

do aluno no IFBA. 

Não existe correspondência com disciplina(s) da grade 

curricular do aluno no IFBA. 

 

Disciplina pretendida:_____________________________ 

Carga Horária da Disciplina:____________ 

Curso que oferece a Disciplina:____________________ 

Parecer do seu Coordenador de Curso: 

Existe correspondência com disciplina(s) da grade curricular 

do aluno no IFBA. 

Não existe correspondência com disciplina(s) da grade 

curricular do aluno no IFBA. 

 


